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"Dispõe sobre cancela1t\ento de Viela Sanitária
"

. ..

ba, usando

em vista o

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiat~

das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo

Processo Administrativo nQ 4220/93,

DECRETA:

Art. lQ - Fica cancelada a Viela Sanitária ins-

tituída sobre os lotes 01,14,15A,15B,15C,18A,18B, 19 e 20 da

Quadra "R" do Jardim Itamaracá neste M~nicípio.

Art. 2Q - As despesas necessárias para o cance-

lamento da Viela Sanitária instituída sobre os Lotes 01,14, 15A,. ,

15B,15C,18A,18B,19 e 20, da Quadra "R" do Jardim Itamaracá, nes-

te município, correrão por conta dos pr.oprietários dos imóveis o

brigados a providenciar o escoamento de águas pluviais dos lotes

a que se refere o arte 1Q, para a via pública.

Art. 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação.

\

Art. 4Q -~Revogam"'seasdisposições em contrário.

~\ Prefeitura Mu~cipal de Indaiatuba, aos 24 de

Ma io de 1.5~~ I "
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Este Decreto foi publicado no Depto. deservico~

Administrativos, aos 24 de maio de 1.993.


